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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 56/2018 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA Nº 15/2018
DE 

31/10/2018

Pelo  presente  Ato  o  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INSTITUTO

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - IFES, no uso de suas atribuições regimentais;

RESOLVE: 

Art. 1º            Alterar, de noturno para INTEGRAL, o turno do CURSO DE LICENCIATURA EM

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS do campus Alegre. 

Art. 2º            O presente Ato terá validade até sua aprovação pelo Conselho Superior do Ifes.

Jadir José Pela

Reitor – Ifes

Presidente do Conselho Superior

https://www.ifes.edu.br/images/stories/Res_CS_56_2018_-_Altera_Resolu%C3%A7%C3%A3o_CS_8_2010_-_Licenciatura_em_Ci%C3%AAncias_Biol%C3%B3gicas__campus_Alegre.pdf
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